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CONTRATO PROGRAMA 

I. Considerando o vertido na fundamentação da proposta submetida aos órgãos municipais, 

que aqui se reproduzem integralmente, por uma questão de brevidade, e que: ------------------ 

1. A Turipenha - Cooperativa de Turismo de Interesse Público CRL (doravante 

TURIPENHA), é uma Cooperativa de Interesse Público, constituída no dia 31 de outubro de 

1989, em que o Município de Guimarães (doravante MUNICÍPIO) se integra por deliberação 

aprovada em Assembleia Municipal de 22 de setembro de 1989, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 

31/84, de 21 de janeiro (adiante DECRETO); ------------------------------------------------------- 

2. Atualmente, o Município de Guimarães é seu cooperante, exercendo sobre ela uma 

influência dominante por, de acordo com o previsto no DECRETO ser detentora da maioria 

dos títulos de capital. ------------------------------------------------------------------------------------ 

3. Nos termos do seu objeto social (cfr. artigo 3.º dos Estatutos da TURIPENHA) é da 

responsabilidade da TURIPENHA (a) a construção e a exploração do Teleférico da Penha; 

e (b) criar ou desenvolver outros equipamentos Turísticos que tenham interesse para a área 

do Município de Guimarães ou para a Região do Vale do Ave. ----------------------------------- 

4. A TURIPENHA mantém a organização humana interna, necessária e especializada 

à prossecução das atribuições que lhe foram acometidas aquando a sua criação, no que à 

gestão de equipamentos urbanos e daquele equipamento em concreto diz respeito. ------------ 

5. O MUNICÍPIO pretende a continuidade do objeto da atividade desenvolvida pela 

TURIPENHA, em condições que permitam que o acesso do maior número de utilizadores 

àqueles equipamentos e infraestruturas coletivos, no sentido de promover a captação de 

visitantes, turistas, peregrinos à cidade e a própria mobilidade de utilizadores residentes. --- 

6. Nos termos da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, adiante LAEL, 

que ora se aplica com as necessárias adaptações à TURIPENHA, a regulação das relações 

entre a entidade participante e a sua empresa local é concretizada e depende da celebração de 



instrumento jurídico, denominado por contrato programa, nos termos do seu artigo 47.º. ----- 

7. A TURIPENHA está obrigada a cumprir todas as demais exigências legais, 

mormente as que constam do artigo 47º da LAEL, obrigando-se a manter um sistema de 

contabilidade analítica face aos apoios públicos ora concedidos pelo desenvolvimento das 

políticas de preços sociais sobre a atividade que integra o seu objetivo social (cfr. nº 3 do 

referido artigo 47º). -------------------------------------------------------------------------------------- 

II. E em conformidade com: --------------------------------------------------------------------------- 

1. As deliberações da Direção da TURIPENHA, de 27 de novembro de 2025, da Câmara 

Municipal de Guimarães, de 9 de dezembro de 2025 e da Assembleia Municipal de 

Guimarães de 22 de dezembro de 2025, e da autorização de despesa com cabimento n.º 7007, 

datado de 3 de dezembro de 2025, e compromisso n.º 6987, de 3 de dezembro de 2025, ambos 

transitados de 2025 para 2026, a que correspondem os n.ºs de cabimento e compromisso 131 

e 6987, respetivamente. ---------------------------------------------------------------------------------- 

2. E o Parecer do Revisor Oficial de Contas emitido nos termos previstos na alínea c), do nº 

6 do artigo 25º da LAEL. ------------------------------------------------------------------------------- 

ENTRE: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O MUNICÍPIO DE GUIMARÃES, pessoa coletiva de direito público n.º 505 948 605, com 

sede no Edifício dos Paços do Concelho, sito no Largo Cónego José Maria Gomes, concelho 

de Guimarães, neste ato representado pelo Presidente RICARDO JOSÉ MACHADO 

PEREIRA DA SILVA ARAÚJO com poderes para o ato nos termos da delegação de 

competências da Câmara que consta da alínea a) do nº 1 do art.º 35º do Anexo I do RJAL 

(doravante MUNICÍPIO), e --------------------------------------------------------------------------- 

A TURIPENHA-COOPERATIVA DE TURISMO DE INTERESSE PÚBLICO CRL, 

com o NIPC 502 301 007, com sede na Estação Inferior do Teleférico, Rua Aristides de Sousa 

Mendes, n.º 37, deste concelho, neste ato representada por VÍTOR DUARTE DA CUNHA 
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MATOS PEREIRA e DOMINGOS JOSÉ FERREIRA NOBRE, na qualidade de, 

respetivamente, Presidente e Tesoureiro do Conselho da Direção, de acordo com os respetivos 

Estatutos, deliberação da Câmara Municipal de 24 de novembro de 2025 que designou os 

representantes do Município nos órgãos sociais para o mandato 2025-2029 e respetivos Autos 

de Tomada de Posse de 27 de novembro e 5 de dezembro de 2025 (doravante TURIPENHA);  

É celebrado o presente contrato programa (doravante, CONTRATO) no qual, à luz da teoria 

do new public management, se projetam as orientações estratégicas da responsabilidade do 

MUNICÍPIO, e que se rege pelas seguintes cláusulas: --------------------------------------------- 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA 1.ª 

(OBJETO) 

1. O presente CONTRATO regula a relação entre o MUNICÍPIO e a TURIPENHA, 

definindo os objetivos e as metas a atingir pela TURIPENHA no desenvolvimento da sua 

atividade no domínio promoção, manutenção e conservação de infraestruturas urbanísticas e 

gestão urbana, habilitando esta última, e por autorização do MUNICÍPIO, a explorar o seu 

objeto social, tal como definido no artigo 3.º dos ESTATUTOS da TURIPENHA, que aqui 

se reproduzem. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 da Cláusula 6.ª, os objetivos setoriais a prosseguir 

pela TURIPENHA corresponderão aos fixados no seu plano de atividades, sendo-lhe 

cometida a responsabilidade, nos termos vertidos ao longo deste clausulado, pela: ------------ 

a) Gestão do Teleférico de Guimarães; ---------------------------------------------------------------- 

b) Gestão do Parque de Campismo da Penha; -------------------------------------------------------- 

3. No sentido de densificar o seu objeto, o presente instrumento jurídico definirá 

detalhadamente, ao longo do seu clausulado e anexos, a finalidade da relação contratual, bem 



como a eficácia e eficiência que se pretende atingir com a mesma. ------------------------------- 

4. Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO cede à TURIPENHA a utilização do 

equipamento melhor identificado no ANEXO I, nos termos da alínea a) do n.º 3 da Cláusula 

6.ª, prescindindo, para si, de qualquer direito à sua utilização em condições diferenciadas das 

aplicáveis aos restantes utilizadores. ------------------------------------------------------------------ 

5. Por sua vez, a TURIPENHA assume a gestão direta daquele equipamento e 

infraestrutura, obrigando-se a suportar os encargos com obras de mera conservação e 

manutenção corrente necessária à sua boa utilização. ---------------------------------------------- 

6. Exclui-se, em especial, do número anterior, sendo por isso da responsabilidade do 

Município, como proprietário, a conservação e manutenção dos espaços verdes e património 

arbóreo do Parque de Campismo, dado integrarem uma mancha florestal com especial 

interesse e sensibilidade, atendendo à classificação em curso da Montanha da Penha como 

Paisagem Protegida, nos termos da tipologia de área protegida descrita na Rede Nacional de 

Áreas Protegidas (RNAP), promovida conjuntamente pelo Município e pela Irmandade da 

Penha. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

7. O presente CONTRATO disciplina, ainda, os pressupostos e termos da cooperação 

financeira entre o MUNICÍPIO e a TURIPENHA, através de subsídios de exploração 

devidos a esta, pela prática dos preços sociais definidos e aprovados pelo MUNICÍPIO para 

a execução deste contrato, pela utilização e/ou acesso dos utentes aos equipamentos 

identificados nos ANEXOS I e II. -------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 2.ª 

(MANDATO E PODERES DE GESTÃO) 

1. Para o cumprimento integral e pontual das obrigações a que ficará obrigada pelo 

presente instrumento contratual, a TURIPENHA atuará em nome próprio e no interesse do 

MUNICÍPIO, mobilizando os recursos internos necessários, humanos e materiais, com 
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aquela finalidade. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

2. A outorga do presente contrato constitui autorização bastante para a TURIPENHA 

praticar todos os atos de administração, técnicos e materiais necessários à correta execução 

dos serviços que lhe estão cometidos. ----------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 3.ª 

(PRAZO) 

A execução do presente contrato tem o seu início no dia 1 de janeiro de 2026 e vigora pelo 

período de doze meses, com termo a 31 de dezembro de 2026, não renovável. ----------------- 

CLÁUSULA 4.ª 

(LOCAL E HORÁRIOS) 

Os locais e os horários respeitantes à execução dos serviços relacionados estão contidos, no 

ANEXOS I e II do CONTRATO. -------------------------------------------------------------------- 

TÍTULO II  

OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

CLÁUSULA 5.ª 

FINALIDADE 

1. A atividade no domínio da gestão do Parque de Campismo da Penha deverá garantir 

a universalidade e a continuidade de serviços, conforme discriminado no ANEXO I, que a 

TURIPENHA se obriga a executar. ------------------------------------------------------------------ 

2. A atividade no domínio da gestão do equipamento do Teleférico deverá garantir a 

universalidade e a continuidade de serviços, conforme discriminado no ANEXO II que a 

TURIPENHA se obriga a executar. ------------------------------------------------------------------ 

3. A atividade prestada pela TURIPENHA deverá contribuir para a promoção da 

cidade de Guimarães e uma maior captação de utilizadores e visitantes, conforme vertido nos 

índices de eficácia e eficiência acordados por via deste CONTRATO. -------------------------- 

 

 



4. Para a concretização dos objetivos, a TURIPENHA aplicará o seu conhecimento e 

a experiência acumulada de forma a identificar as soluções e utilizar os métodos e 

procedimentos que se mostrem mais adequados à prossecução das políticas definidas pelo 

MUNICÍPIO em articulação com uma gestão de carácter empresarial, devendo prosseguir 

uma estratégia assente nos seguintes princípios: ----------------------------------------------------- 

a) Atuação orientada para a satisfação dos utilizadores; ------------------------------------ 

b) Implementação de políticas de melhoria contínua, de forma a garantir níveis de 

serviço e de qualidade crescentes, colocando em prática medidas e soluções destinadas a 

identificar constrangimentos e a corrigir situações suscetíveis de comprometer a qualidade do 

serviço; ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

c) Assegurar uma eficaz implementação de processos de controlo da qualidade do 

serviço que presta. -------------------------------------------------------------------------------------- 

5. Para assegurar o cumprimento do vertido nos pontos anteriores, a TURIPENHA 

deverá regular as condições de utilização e funcionamento dos equipamentos e infraestruturas 

a que respeitam os ANEXOS I e II. ----------------------------------------------------------------- 

6. Excetua-se do número anterior, a definição dos preços a praticar que são os definidos 

nos ANEXOS I e V, pelo MUNICÍPIO. ------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 6.ª 

OBRIGAÇÕES DA TURIPENHA 

1. A TURIPENHA obriga-se a executar o presente CONTRATO, adaptando em 

conformidade o seu plano de atividades e orçamento para o ano de 2026, que integra o 

ANEXO III deste contrato, bem como cumprir os deveres legais impostos pela LAEL. ----- 

2. A TURIPENHA obriga-se a manter em vigor um sistema de contabilidade analítica 

que permita identificar a diferença entre o desenvolvimento da atividade a preços de mercado 

e o preço subsidiado na ótica do interesse geral, bem como capaz de apresentar, a todo o  
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tempo, registos separados das suas duas atividades, bem como os respetivos custos e receitas 

geradas. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

3. A TURIPENHA obriga-se ainda, nos termos do presente contrato, a ----------------- 

a) Assumir todos os custos e encargos que digam respeito a mera conservação e 

manutenção do equipamento e infraestrutura constante do ANEXO I, a entregar à sua gestão, 

pelo MUNICÍPIO, em perfeitas condições de utilização, a lavrar em auto de entrega. ------- 

b) Assumir todos os custos e encargos com os equipamentos e infraestruturas 

necessários à prossecução da atividade da sua propriedade e constantes do ANEXO II.----- 

c) Praticar os preços sociais aqui definidos pelo MUNICÍPIO nos equipamentos e 

infraestruturas constantes do ANEXO I e II. -------------------------------------------------------- 

d) Desenvolver todos os recursos para promover as atividades que estão afetas aos 

equipamentos constantes dos ANEXO I e II deste contrato; -------------------------------------- 

e) Assegurar a gestão dos equipamentos de apoio existentes nas infraestruturas melhor 

discriminadas no ANEXO I, devendo refletir, sempre que verificarem, quaisquer receitas 

daquela gestão nos proveitos daquele equipamento. ------------------------------------------------ 

f) Sem prejuízo do disposto na alínea a) deste número, manter os equipamentos e 

infraestruturas identificados nos ANEXOS I e II no bom estado de conservação, 

funcionamento e limpeza, conforme é adequado à sua utilização pelos utentes. --------------- 

g) Cumprir com os deveres de informação constantes do ANEXO VI; ------------------ 

h) Aplicar a metodologia de consolidação de contas do Município, cumprindo com a 

calendarização das ações referidas no Manual de Consolidação de Contas; -------------------- 

i) Adotar instrumentos de controlo interno que visem a prevenção de riscos de 

corrupção e infrações conexas, adequados à sua dimensão e natureza, incluindo os que 

promovam a transparência administrativa, a prevenção de conflitos de interesses e de 

inexistência de duplo financiamento das atividades desenvolvidas. ------------------------------ 

 

 



4. Durante a execução do contrato a TURIPENHA será ainda responsável pela 

contratação de todos os serviços necessários ao uso corrente do equipamento e infraestrutura 

cedido, como água, eletricidade, segurança, comunicações, limpeza, higiene e salubridade e 

custos inerentes. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

4. No âmbito da sua atividade, a TURIPENHA deverá manter em vigor todos os 

seguros legalmente obrigatórios, designadamente os de responsabilidade civil e de 

exploração. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

5. É ainda, da responsabilidade da TURIPENHA garantir que o pessoal afeto aos 

recursos humanos seja dotado das habilitações legais necessárias à prossecução da atividade 

objeto do contrato. -------------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 7.ª 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

1. Acompanhar a execução material e financeira do presente CONTRATO, nos termos 

do disposto na LAEL. ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Verificar todos os documentos de prestação de informação e de contas relativos ao 

objeto do CONTRATO. -------------------------------------------------------------------------------- 

3. Como contrapartida pela prática dos preços sociais que a TURIPENHA se encontra 

obrigada na execução do presente CONTRATO e demais obrigações previstas nas cláusulas 

anteriores, relativas à gestão dos equipamentos e infraestruturas identificados nos ANEXOS 

I e II, o MUNICÍPIO obriga-se a conceder, a título de subsídio de exploração da atividade, 

o montante total de 236.583,86€ (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e oitenta e três 

euros e oitenta e seis cêntimos), correspondendo: ------------------------------------------------- 

a) O montante de 107.316,53€ (cento e sete mil, trezentos e dezasseis euros e cinquenta 

e três cêntimos) para cobrir a prática de preços sociais para o equipamento identificado no 

ANEXO I do presente CONTRATO; ---------------------------------------------------------------- 
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b) O montante de 129.267,33€ (cento e vinte e nove mil duzentos e sessenta e sete euros 

e trinta e três cêntimos) para cobrir a prática de preços sociais para o equipamento 

identificado no ANEXO II do CONTRATO; ------------------------------------------------------- 

4. O pagamento respetivo, será efetuado em doze prestações mensais e sucessivas, no valor 

de 19.715,32€ (dezanove mil setecentos e quinze euros e trinta e dois cêntimos) vencendo-se 

cada uma das doze prestações no último dia de cada mês da execução contratual, sem prejuízo 

deste plano poder ser alterado, mediante pedido devidamente fundamentado e autorizado pelo 

Presidente de Câmara. ----------------------------------------------------------------------------------- 

5. O pagamento das prestações fica condicionado ao cumprimento dos deveres de informação 

constantes do ANEXO VI, referidos na alínea h), nº 3 da Cláusula 6ª. -------------------------- 

6. O subsídio de exploração funda-se no propósito de cobrir a diferença entre os custos 

anuais e as receitas operacionais anuais, decorrentes da prática de preços sociais pelos 

serviços que a TURIPENHA se obriga a executar nos equipamentos e infraestruturas 

constantes do ANEXO I e II, calculados nos termos descritos no ANEXO V do contrato, 

suportada pelo sistema de contabilidade analítica da TURIPE NHA, e é concedido de forma 

adequada a assegurar as finalidades do contrato e no respeito pela economia do mesmo. - 

7. Relativamente ao equipamento e infraestrutura constante do ANEXO II, à TURIPENHA 

incumbe a verificação das condições de benefício dos preços subsidiados, designadamente 

por recurso a dispositivo que fará a leitura do Cartão de Cidadão, ou apresentação do Cartão 

Municipal do Idoso. -------------------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 8.ª 

VIGÊNCIA, EFEITOS E OBRIGAÇÕES LEGAIS DO CONTRATO 

1. Sem prejuízo do disposto na alínea a) n.º 3 da Cláusula 6.ª, a execução do presente 

contrato produz efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2026, com o prazo estipulado na 

Cláusula 3.ª. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 



2. O CONTRATO foi submetido a parecer do Revisor Oficial de Contas da 

TURIPENHA, que consta do ANEXO IV, parte integrante do presente instrumento, que 

deverá ser comunicado à Inspeção-Geral de Finanças e ao Tribunal de Contas, nos termos 

previstos no n.º 7 do artigo 47.º da LAEL. ----------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 9.ª 

PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO 

1. A TURIPENHA obriga-se a integrar o presente CONTRATO no plano de 

atividades de 2026, que integra o ANEXO III deste instrumento contratual. ------------------- 

2. Os montantes atribuídos a título de subsídios à exploração integrarão os orçamentos 

dos contraentes para o ano de 2026. ------------------------------------------------------------------- 

TÍTULO III 

ORIENTAÇÕES E INDICADORES 

CLÁUSULA 10.ª 

INDICADORES DE EFICIÊNCIA E EFICÁCIA 

1. A TURIPENHA obriga-se, perante o MUNICÍPIO, a respeitar os indicadores de 

eficácia constantes do ANEXO VII, para os serviços objeto do CONTRATO, assinalando 

se que a sua definição qualificativa, se materializa nos dados homólogos e cuja evolução 

histórica permite fornecer referências com um elevado grau de objetividade na sua prognose. 

2. Os indicadores de eficiência e eficácia refletem as orientações estratégicas para o total 

do exercício do ano 2026, sendo possível a sua eventual revisão, nos termos da cláusula 13ª. 

3. Sempre que, pela manutenção do equipamento a que se refere o ANEXO II, o mesmo 

tenha de ser encerrado, deverá ser realizada uma redução sobre os seguintes índices: -------- 

a) de eficiência, sobre a utência, de 10% sobre cada mês de encerramento; -------------- 

b) de eficácia, sobre as receitas, de 10% relativos por cada mês de encerramento. ------- 

4. O disposto no número anterior tem em consideração que o centro de custo relativo à  
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atividade do Teleférico está dependente, num grau elevado, da receita proveniente da venda 

de bilhetes para as viagens fornecidas por tal equipamento. -------------------------------------- 

5. Da avaliação global do cumprimento dos objetivos e indicadores, após execução integral 

do contrato, deverão as partes acordar a necessidade de acertos, sem colocar em causa o 

equilíbrio financeiro da TURIPENHA. -------------------------------------------------------------- 

6. Quando os indicadores não sejam atingidos por causa imputável à TURIPENHA, 

poderá o Presidente da Camara Municipal determinar uma auditoria à atividade, por forma a 

aferir da eventual aplicação de sanções, inclusivamente as previstas no artigo 24º e 25º do 

E statuto do Gestor Público. ----------------------------------------------------------------------------- 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA 11.ª 

COMUNICAÇÕES E DEVER DE COOPERAÇÃO 

1. Todas as comunicações e/ou notificações entre o MUNICÍPIO e a TURIPENHA 

serão efetuadas para as respetivas moradas, devendo qualquer alteração ser comunicada no 

prazo máximo de 10 dias úteis. ------------------------------------------------------------------------ 

2. As partes obrigam-se a cooperar entre si no sentido de garantir uma maior eficiência 

na realização deste contrato, podendo constituir os grupos de trabalho que entendam vir a ser 

necessários. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CLÁUSULA 12.ª 

CESSAÇÃO DE CONTRATO 

1. O presente contrato-programa cessará: ----------------------------------------------------- 

a) Pela ocorrência do termo do seu período de vigência; ------------------------------------ 

b) Por acordo entre as partes; -------------------------------------------------------------------- 

c) Por resolução, nos termos definidos nos números seguintes. ---------------------------- 
  



2. Se a TURIPENHA não cumprir de forma exata e pontual as obrigações contratuais, 

ou parte delas, por facto que lhe seja imputável, o MUNICÍPIO notificá-la-á, com 

interpelação admonitória, para cumprir dentro de um prazo razoável. --------------------------- 

3. Mantendo-se a situação de incumprimento após o decurso do prazo referido no 

número anterior, o MUNICÍPIO pode optar por resolver o contrato com fundamento em 

incumprimento definitivo. ------------------------------------------------------------------------------ 

4. Não é havida como incumprimento a não realização pontual das prestações 

contratuais a cargo da TURIPENHA que resulte de caso de força maior, entendendo-se como 

tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte 

afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do CONTRATO e 

cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. ------------------------- 

5. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o MUNICÍPIO pode resolver o 

contrato por razões de interesse público, devidamente fundamentado, ou com fundamento na 

alteração anormal e imprevisível das circunstâncias. ----------------------------------------------- 

CLÁUSULA 13.ª 

REVISÃO DE CONTRATO 

No que se torne absolutamente necessário para a boa execução do presente contrato, e sem 

prejuízo de se observarem as devidas formalidades legais, pode o mesmo ser alterado por 

vontade e acordo das partes. ---------------------------------------------------------------------------- 

CLÁUSULA 14.ª 

GESTOR DE CONTRATO 

1. Nos termos do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, o MUNICÍPIO 

designa como gestor de contrato a Chefe da Divisão de Turismo, Isabel Cristina da Silva 

Pinho. ----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

2. Para os efeitos pretendidos pelo n.º 2 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos  
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LG. CÔNEGO JOSÉ  
MARIA GOMES 
4804-534 GUIMARÃES 
NIPC: 505 948 605 
 
T. (+351) 253 421 200 
T. (+351) 253 515 134 
 
GERAL@CM-GUIMARAES.PT 
WWW.GUIMARAES.PT 

 

Públicos, o gestor de contrato deve observar os indicadores vertidos no presente contrato. – 

CLÁUSULA 15.ª 

CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1. A TURIPENHA obriga-se a garantir, enquanto responsável pelo tratamento de dados 

pessoais, designadamente, dados sensíveis, que as empresas por si subcontratadas 

cumprem o disposto na Lei da Proteção de Dados Pessoais, em particular o Regulamento 

(E U) 2016/679, do Parlamento E uropeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016, devendo tal 

obrigação constar dos contratos escritos que celebre com entidades subcontratadas.  

2. A TURIPENHA obriga-se, em matéria de tratamento de dados pessoais, a: -------- 

a) Utilizar os dados pessoais a que tenha acesso ou que lhe sejam transmitidos pelo 

MUNICÍPIO única e exclusivamente para efeitos da realização das prestações 

compreendidas no objeto do presente contrato; ------------------------------------------------------ 

b) Observar os termos e condições constantes dos instrumentos de legalização 

respeitantes aos dados tratados; ------------------------------------------------------------------------ 

c) Manter os dados pessoais estritamente confidenciais, cumprindo e garantindo o 

cumprimento do dever de sigilo profissional relativamente aos mesmos dados pessoais; ----- 

d) Cumprir quaisquer regras relacionadas com o tratamento de dados pessoais a que o 

MUNICÍPIO esteja vinculado, desde que tais regras lhe sejam previamente comunicadas; - 

3. A TURIPENHA aceita expressamente a possibilidade de ser auditada, no sentido 

de se aferir o cumprimento do disposto neste artigo. ----------------------------------------------- 

CLÁUSULA 16.ª 

REGIME LEGAL 

Em tudo quanto não esteja especialmente regulado no presente CONTRATO aplica-se o 

DECRETO, o Código Cooperativo, a LAEL e a parte III do Código dos Contratos Públicos. 

Fazem parte integrante do presente CONTRATO os seguintes anexos: ------------------------- 

 

 



ANEXO I: Equipamento e Infraestrutura cedidos; -------------------------------------------------- 

ANEXO II: Equipamento e Infraestrutura propriedade da TURIPENHA; ---------------------- 

ANEXO III: Plano de Atividades e Orçamento de 2026; ------------------------------------------ 

ANEXO IV: Parecer do ROC da TURIPENHA; ---------------------------------------------------- 

ANEXO V: Justificação de Subsídios para o ano de 2026; ---------------------------------------- 

ANEXO VI: Mapa deveres de informação; ---------------------------------------------------------- 

ANEXO VII: Indicadores de eficiência e de eficácia; ---------------------------------------------- 

ANEXO VIII: Extrato da Deliberação do Órgão Competente da TURIPENHA; -------------- 

ANEXO IX: Extrato das deliberações dos órgãos do MUNICÍPIO; ----------------------------- 

ANEXO X: Declaração de cabimento e compromisso; --------------------------------------------- 

Foram exibidos: a ) Certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação 

regularizada relativamente a impostos devidos ao Estado, emitida em 21 de novembro 2025 

pelo 2º Serviço de Finanças de Guimarães; b) Declaração comprovativa em como a sua 

representada tem a situação contributiva regularizada para com a Segurança Social, emitida 

pelo Serviço de Segurança Direta em 21 de novembro 2025; c) Declaração comprovativa da 

inscrição de beneficiário efetivo no Registo Central de Beneficiário Efetivo (RCBE). -------- 

E, para constar, se lavrou o presente contrato, que vai ser assinado eletronicamente, no uso de 

assinatura digital qualificada dos outorgantes, considerando-se datado e válido com a 

aposição da última assinatura. ------------------------------------------------------------------------- 

Município de Guimarães, 29 de janeiro de 2026. 

O primeiro outorgante:  

 

 

Os segundos outorgantes:  

 



ANEXO I 

PARQUE DE CAMPISMO DA PENHA 

 

 

Designação: Parque de Campismo da Penha 

Morada: Penha - Costa - 4800 GUIMARÃES  

Inauguração: Criado em 1950, este Parque localiza-se no alto da Montanha da Penha 

Valências adicionais: Dispõe de uma casa abrigo, equipada para 20 pessoas, um salão com TV, 

lareira e sofás. 

Elementos de apoio: Bar/cafetaria. 

 

REGULAMENTOS: 

A TURIPENHA obriga-se a manter na sua página eletrónica toda a informação necessária à 

utilização do Equipamento, bem como publicitar, cumprir e assegurar o cumprimento do 

Regulamento Interno elaborado e aprovado pelo MUNICÍPIO. 

 

HORÁRIOS E PREÇARIO 

 

Período de Funcionamento 2026: de 01 de abril a 31 de outubro 

De novembro a março, por reserva antecipada nas condições a fixar em regulamento. 

Horário da Receção: das 08horas às 19horas (mediante reserva antecipada o check-in poderá 

ser realizado até às 21h) 



 

Preços a Praticar: Nos termos da Tabela de Taxas e licenças da Câmara Municipal de Guimarães 

a vigorar no ano de 2026 

 
 

TABELA DE PREÇOS 
 
 

Preçário do Parque de Campismo da Penha - em vigor no ano de 2026 
(IVA incluído) 

 
Campistas: 
 
Adulto                 € 3,50 
Criança (6 – 11 anos)   € 1,70 
 
Tenda: 
Até 4m²     € 2,50 
De 4 a 10m²    € 3,10 
Com mais de 10m²   € 4,50 
 
Reboque – Tenda: 
Até 10m²/+    € 4,50 
Com mais de 10m²   € 5,00 
 
Caravana: 
Até 3m     € 4,50 
Com mais de 3m   € 5,00 
 
Carro-Cama:    €3,70 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Auto Caravanas: 

 

Até 4m      € 3,70 

4m a 6m     € 5,00 

Mais de 6m     € 5,50 

 

Viatura      € 2,30 

Moto      € 2,00 

 

Eletricidade     € 2,50 

 

Visitas: 

€ 4,20

– € 2,00

€ 1,00

€ 4,00



ANEXO II 

TELEFÉRICO DE GUIMARÃES 

(EQUIPAMENTO PROPRIEDADE DA TURIPENHA) 

 

 

 

Designação: Teleférico de Guimarães 

Morada: Rua Aristides Sousa Mendes, Nº 37 – Costa, 4810-025 GUIMARÃES 

Inauguração: No dia 11 de março 1995. 

Objeto: transporte turístico, realizado entre a cidade de Guimarães e a Montanha da Penha, 

proporcionando, numa viagem de cerca 1.700 metros e vencendo uma altitude de 400 metros, 

uma simbiose entre a identidade histórica da partida e a beleza natural do seu destino. 

 

INFRAESTRURAS 

 

- Cabines: equipado com 40 cabines, (32+8), das quais 32 são para o transporte de passageiros 

e 8 para o transporte misto (3 passageiros + bicicletas). Deslocam-se a uma velocidade que poderá 

variar de 2 a 5 metros/segundo e estão munidas de um sistema automático de abertura e fecho 

de portas. Do seu interior, dependendo do lugar ocupado, poder-se-á observar ou a magnífica 

encosta da Penha ou uma panorâmica de toda a cidade de Guimarães. 

 



- Estações: constituídas por duas estações, a Estação da Hortas e a Estação da Penha, neste 

caso com um excelente miradouro. 

Estação das Hortas: Localiza-se na Rua Aristides Sousa Mendes, nº 37, junto ao Largo das Hortas 

e a 5 minutos do Centro Histórico de Guimarães. Com excelentes acessos e aparcamento para 

veículos ligeiros e pesados de passageiros. Neste edifício, para além da estação de embarque e 

desembarque de passageiros e da garagem de recolha das cabines, estão localizados os serviços 

administrativos da Turipenha – Cooperativa de Turismo de Interesse Público, CRL, os sanitários 

e áreas reservadas de apoio aos colaboradores da empresa. 

Estação da Penha: Localiza-se no alto da montanha da Penha, nas imediações do Santuário de 

Nossa Senhora da Penha. Esta estação é constituída por três pisos, o rés-do-chão onde está 

instalado todo o mecanismo inerente ao funcionamento do Teleférico, o piso intermédio onde se 

localiza a bilheteira, a gare de embarque e desembarque de passageiros e as instalações 

sanitárias e, por último, a cobertura, com um magnífico miradouro, do qual se pode desfrutar de 

uma panorâmica única não só sobre a cidade Património Cultural da Humanidade, como 

igualmente sobre uma parte significativa de todo o Vale do Ave. 

 

HORÁRIOS 

 

HORÁRIO DE INVERNO (1 DE NOVEMBRO ATÉ 31 DE MARÇO) 

Encerrado de segunda-feira a quinta-feira, abrindo apenas às sextas, sábados, domingos e 

feriados, das 10h00 às 17h30. 

HORÁRIOS DE VERÃO (1 DE ABRIL A 31 DE OUTUBRO) 

Aberto interruptamente todos os dias, nos seguintes horários:  

- Meses de Abril, Maio, Junho e Outubro: Abertura ao público às 10h00 e encerramento às 

18h30; 

- Meses de Julho e Agosto:  

- Dias úteis: Abertura ao público às 10h00 e encerramento às 19h30. 

- Fins de Semana e Feriados: Abertura ao público às 10h00 e encerramento às 19h45 

- Mês de Setembro: 

  - Até 15 de Setembro: Abertura ao público às 10h00 e encerramento às 19h30. 

 - Após 15 de Setembro: Abertura ao público às 10h00 e encerramento às 18h30 

- Dia de Peregrinação à Penha (2.º domingo de Setembro): Abertura às 8:00h e fecho às 18:45h 

- 24 e 25 de Dezembro: Encerrado 

- 31 de Dezembro: aberto das 10h00 às 15h00 



 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
 

Encerra para manutenção na primeira segunda-feira de cada mês; 

Bilheteira: encerra 15 minutos antes do fecho do Teleférico. 

 

PREÇOS EM VIGOR PARA 2026 

 
 IDA E VOLTA (2 VIAGENS) IDA (1 VIAGEM) 

ADULTO 10.00€ 5.00€ 

CRIANÇAS (6 a 11) 5.00€ 3.00€ 

CRIANÇAS <6 Grátis Grátis 

 
RESIDENTES NO CONCELHO DE GUIMARÃES 

 

 IDA E VOLTA (2 
VIAGENS) 

IDA (1 VIAGEM) 

ADULTO 1.50€ 1.00€ 

ESCOLAS DE GUIMARÃES ≥12 1.50€ 1.00€ 

CRIANÇAS <12 Grátis Grátis 

 
IDOSOS 

 

CARTÃO MUNICIPAL DO 
IDOSO 

Grátis Grátis 

 
GRUPOS (*) 

 

 IDA E VOLTA (2 VIAGENS) IDA (1 VIAGEM) 

ADULTO 6.50€ 4.50€ 

CRIANÇAS (6 a 11) 4.50€ 3.00€ 

CRIANÇAS <6 Grátis Grátis 

 

PREÇOS COM IVA INCLUÍDO 
*GRUPOS: (≥ a 12 pessoas) 

 



















































 

 

 

 

 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

AO PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PARA 2026 

 
 

Exmos. Senhores Cooperantes, 

 

Nos termos do Artº. 38 dos Estatutos em vigor e da 2ª parte, alínea e) do Artº. 53º do 

Código Cooperativo, compete ao Conselho Fiscal elaborar o Parecer sobre o Plano de 

Atividades e Orçamento da TURIPENHA – Cooperativa de Turismo de Interesse Público, 

CRL., referente ao exercício que se perspetiva para 2026.  

 

Em face da análise efetuada ao documento apresentado pela Direção, bem como aos 

mapas que lhe serviram de base, vimos advogar que este documento perspetiva as suas 

atividades, o seu plano de investimento, bem como, os gastos e rendimentos com uma 

mensuração detalhada e precisa, satisfazendo igualmente as respetivas disposições 

legais e estatutárias. 

 

Pelo acima exposto, somos de parecer que seja aprovado o Plano de Atividades e 

Orçamento para 2026. 

 

 

 

Guimarães, 03 de dezembro de 2025 

 

O Conselho Fiscal 

    

 













DEMONSTRAÇÃO OBJETIVA DO MONTANTE DO SUBSÍDIO À EXPLORAÇÃO 

FACE AOS CRITÉRIOS LEGAIS 

 

No presente anexo apresenta-se a informação de suporte ao cálculo dos subsídios à exploração, 

sendo indicados os pressupostos que originam o valor apurado, com recurso a critérios objetivos 

na sua determinação, quer considerando a diferença da prática de preços sociais versus preços 

de mercado – equipamento Teleférico de Guimarães, quer destes primeiros, face os custos 

operacionais subjacentes à gestão do equipamento cedido pelo Município – Parque de Campismo 

da Penha.  

 

1. Equipamento Parque de Campismo da Penha - (Anexo I) 

A) Nota Prévia: 

De acordo com o vertido no contrato programa, o Município cede à TURIPENHA a utilização do 

espaço melhor identificados no seu Anexo I, por prazo temporário, prescindindo, para si, de 

qualquer direito à sua utilização em condições diferenciadas das aplicáveis. Por sua vez, a 

TURIPENHA assume a gestão direta daqueles equipamentos e infraestruturas, obrigando-se a 

suportar todos os encargos com obras de mera conservação e manutenção necessárias à sua boa 

utilização, bem como assume todos os custos e encargos com o equipamento e infraestrutura 

necessários à prossecução da sua atividade e entregues pelo MUNICÍPIO à sua gestão, 

obrigando-se à prática dos preços definidos no contrato pelo MUNICÍPIO, preços esses cobrados 

por utilizador e utilização, melhor identificados naquele anexo. 

Os preços são praticados em nome do MUNICÍPIO, por razões que se prendem com o interesse 

público, designadamente, pela importância de captar a visita de turistas, visitantes e peregrinos ao 

território, promovendo a sua permanência na cidade. 

Os valores apresentados no apuramento do respetivo subsídio à exploração do Parque de 

Campismo da Penha, inferem de preços e custos de instalação dos quais se excluí o respetivo 

IVA.  

B) Estimativa de Dormidas e Interações com Equipamentos no Parque Campismo da Penha 

No que concerne à projeção de dormidas e utilização de equipamentos, a TURIPENHA utiliza os 

dados estatísticos apurados no decurso da sua exploração. No caso, estas previsões resultam da 



média dos seus registos históricos, considerando para o efeito o período de janeiro a setembro 

dos últimos 3 anos (2023 a 2025), critério que, suportado em valores reais, assume naturalmente 

uma base consistente para a projeção dos dados previsionais de 2026. 

Nesse sentido, tendo por base estes pressupostos, apresenta-se no quadro seguinte os valores 

estimados, quer para as dormidas, quer para o agregado das diferentes tipologias de 

utilizações/interações no Parque de Campismo da Penha para 2026, considerando como critério, 

como referenciado, a média dos seus registos anteriores: 

 

C) Valor Previsto das Receitas e Gastos para 2026 no Parque Campismo da Penha 

Com base nos critérios previamente definidos, a TURIPENHA prevê, em termos de dormidas e 

uso de equipamentos afetos ao Parque de Campismo da Penha, um encaixe financeiro na ordem 

dos 72.260,65€ (setenta e dois mil duzentos e sessenta euros e sessenta e cinco cêntimos). Tal 

resulta, como referido, diretamente das receitas provenientes dos utentes e da interação com os 

equipamentos disponíveis e utilizados durante a sua estadia.  

Por outro, relativamente aos custos, esclarecemos que estes foram respetivamente imputados às 

duas tipologias agregadoras, nomeadamente os utentes e equipamentos, sendo que 

posteriormente, por forma a não se registar a sua duplicação, procedeu-se, para cada uma destas, 

à distribuição percentual pelas suas rúbricas. Acrescente-se que o agregado destes custos resulta 

diretamente de critérios de contabilidade analítica, que permitem aferir os custos diretos afetos ao 

Parque de Campismo da Penha, assim como, uma imputação percentual de custos indiretos, no 

caso essencialmente relativos a custos administrativos que se entendem como comuns. Destes 

mesmos valores previsionais, a TURIPENHA prevê assim um agregado de custos na ordem dos 

179.577,18€ (cento e setenta e nove mil quinhentos e setenta e sete euros e dezoito cêntimos).  

D) Apuramento do Subsídio 

O apuramento do montante de subsídio a atribuir infere assim diretamente dos resultados 

operacionais decorrentes da exploração do Parque de Campismo da Penha, no caso, da diferença 

das receitas anuais apuradas face aos custos operacionais anuais.  

2023 2024 2025 Média

14245 12222 13865 13 444    

11560 9040 11847 10 816    Interações

PREVISÃO 2026 

Tipologia

Dormidas



Assim, a TURIPENHA prevê, para 2026, os seguintes proveitos e estrutura de custos em função 

do: 

1 - Número de utilizador/estadia, por rubrica; 

2 - Número de equipamentos, por utilização/rúbrica. 

 

Face ao exposto, nomeadamente no que concerne ao resultado operacional previsto da 

exploração do equipamento - Parque de Campismo da Penha em 2026, relembramos que o artº. 

47º. da LAEL prevê, em geral, a necessidade de estabelecer subsídios à exploração justificados 

pelo interesse geral das atividades desenvolvidas em determinados equipamentos, como é o caso, 

e, embora no nº. 2 da disposição em causa se refira particularmente à forma de calcular e justificar 

os subsídios em causa, em função das diferenças de preços acima apontados, tal não impedirá 

que, estando em causa a sustentabilidade por efeito da impossibilidade de prestação dos próprios 

serviços e consequente cobrança de receitas e consecução dos indicadores projetados, possa ser 

necessário lançar mão de outros recursos complementares, sob pena de se verificar a 

inviabilização definitiva da prestação de interesse geral que se pretende manter. 

Assim, considerando os custos de instalação e os valores sociais a praticar verifica-se, para este 

equipamento, um diferencial global de 107.316,53€ (cento e sete mil, trezentos e dezasseis 

euros e cinquenta e três cêntimos), valor a prever no âmbito do Contrato Programa para 2026. 

 

Adulto 11364 37 502,30 €      3,30 €      93 198,13 €        8,20 4,90 €       55 695,83 €      

Criança 2080 3 327,47 €        1,60 €      8 269,19 €          3,98 2,38 €       4 941,72 €        

Adulto 133 528,00 €           3,96 €      1 312,15 €          9,84 5,88 €       784,15 €           

Criança 20 37,80 €             1,89 €      93,94 €               4,70 2,81 €       56,14 €             

até 4m2 1750 4 130,00 €        2,36 €      10 263,59 €        5,86 3,50 €       6 133,59 €        

de 4 a 10m2 1289 3 762,91 €        2,92 €      9 351,32 €          7,26 4,34 €       5 588,41 €        

mais de 10m2 187 793,25 €           4,24 €      1 971,33 €          10,54 6,30 €       1 178,08 €        

Carro Cama 628 2 191,72 €        3,49 €      5 446,71 €          8,67 5,18 €       3 254,99 €        

até 3m 188 798,91 €           4,24 €      1 985,39 €          10,54 6,30 €       1 186,48 €        

mais de 3m 241 1 135,95 €        4,72 €      2 822,98 €          11,73 7,01 €       1 687,03 €        

ate 4m2 298 1 038,86 €        3,49 €      2 581,69 €          8,67 5,18 €       1 542,84 €        

de 4 a 6m2 698 3 292,99 €        4,72 €      8 183,50 €          11,73 7,01 €       4 890,52 €        

mais de 6m2 850 4 411,50 €        5,19 €      10 963,16 €        12,90 7,71 €       6 551,66 €        

(até 10m2) 6 25,47 €             4,25 €      63,30 €               10,55 6,30 €       37,83 €             

(mais 10m2) 20 95,91 €             4,72 €      238,35 €             11,72 7,01 €       142,44 €           

Viatura 647 1 403,27 €        2,17 €      3 487,30 €          5,39 3,22 €       2 084,03 €        

Moto 154 290,43 €           1,89 €      721,76 €             4,70 2,81 €       431,33 €           

Eletricidade 3302 7 165,34 €        2,17 €      17 806,81 €        5,39 3,22 €       10 641,47 €      

Espreguiçadeiras 406 328,59 €           0,81 €      816,59 €             2,01 1,20 €       488,00 €           

Custo 

Unitário

Diferencial 

Unitário

Diferencial 

Total

U
te

n
te

s Campista

Visita

TIPOLOGIA RÚBRICAS

ESTIMATIVA 

(Média)

PROVEITOS PREVISTOS 

2026
CUSTO DE INSTALAÇÃO CONTRATO PROGRAMA

Nº Interações / 

Utilizações

Receita Anual 

Prevista

Preço 

Praticado

Custo 

Estimado/Anual

72 260,65 €   179 577,18 €     107 316,53 € 

E
q

u
ip

a
m

e
n

to
s

Tenda

Caravana

Autocaravana

Atrelado-tenda

TOTAIS



 

2. Equipamento Teleférico de Guimarães - (Anexo II) 
                    
 

A) Nota Prévia: 

De acordo com o vertido no contrato programa, a TURIPENHA obriga-se a praticar os preços 

melhor identificados no Anexo II, preços esses cobrados por utilizador e devidamente identificados 

naquele anexo. 

Os preços sociais definidos para residentes no concelho de Guimarães são praticados em nome 

do MUNICÍPIO, por razões que se prendem com o interesse público.  

Os valores apresentados no apuramento do respetivo subsídio à exploração do Teleférico de 

Guimarães encontrarem-se calculados com o respetivo IVA (6%). 

B) Base da Estimativa de Utilizadores em Condições Diferenciadas 

A TURIPENHA detém um registo histórico diferenciado, permitindo distinguir as tipologias de 

utilizadores residentes e não residentes, assim como, as suas faixas etárias. Nestes dados 

históricos assentam os pressupostos de cálculo do subsídio à exploração.  

C) Previsão de Utilização e Valor a Subsidiar para um Período de 12 meses de Contrato 

Em primeiro lugar, devemos referir que o valor total apurado assenta no diferencial entre o preço 

de mercado unitário e os preços socias a aplicar. Assim, o valor de 10,00€ (dez euros) será o valor 

de referência/de mercado para o bilhete de ida-e-volta, enquanto que o valor de 5,00€ (cinco 

euros) será a base para o bilhete de apenas ida ou volta. Na verdade, este valor de mercado, 

cobrado aos não residentes/preço de venda ao público em geral, constitui-se como um critério 

necessário para a Turipenha assegurar o seu equilíbrio financeiro, de forma duradoura e 

sustentável. 

Assim, estes valores de referência são considerados quer para os residentes em geral (a partir 

dos 12 anos), quer para o caso singular dos portadores de Cartão Municipal de Idoso (“+ 65 anos”). 
Ainda neste contexto, acrescentamos que a TURIPENHA irá em 2026 e à semelhança de anos 

transatos, suportar os custos com a entrada gratuita dos utilizadores residentes até aos 11 anos. 

Em segundo lugar, esclarece-se que o número de viagens apurado resulta da média dos registos 

efetuados dos bilhetes emitidos, considerando o período de janeiro a setembro dos últimos 3 anos 



(2023 a 2025), critério que, atendendo a valores reais, assume naturalmente uma base consistente 

para a projeção dos dados previsionais da utilização a ocorrer no decurso de 2026. A saber: 

 

O montante do subsídio à exploração, a suportar pelo Município, corresponderá assim à diferença 

entre o valor pago pelas tipologias de residentes e o preço de venda ao público das viagens 

previstas para 2026, num total correspondente a 129.267,33€ (cento e vinte e nove mil duzentos 

e sessenta e sete euros e trinta e três cêntimos), conforme exposto no quadro infra: 

 

 

3. Síntese 

Considerando os dois subsídios à exploração, concretamente do Parque de Campismo da Penha 

(107.316,53€) e do Teleférico de Guimarães (129.267,33€), o montante global do subsídio à 
exploração a considerar será de 236.583,86€ (duzentos e trinta e seis mil quinhentos e oitenta e 

três euros e oitenta e seis cêntimos).  

 

 

 

 

 

 

 

2023 2024 2025 Média

5 633       4 434      5 799      5 289      

9 782       7 792      10 679    9 418      

4 646       2 035      3 776      3 486      

Tipologia

Idosos (+ 65 anos)

Residentes Ida e Volta

Residentes Ida

Média de Bilhetes (2023 a 2025)

Idosos (+ 65 anos) 0,00 € 10,00 € 10,00 € 5 289       0,00 € 52 886,67 € 52 886,67 €
Residentes Ida e Volta 1,50 € 10,00 € 8,50 € 9 418       14 126,50 € 80 050,17 € 65 923,67 €
Residentes Ida 1,00 € 5,00 € 4,00 € 3 486       3 485,67 € 13 942,67 € 10 457,00 €

Totais 17 612,17 € 146 879,50 € 129 267,33 €

Diferencial

Previsão de Utilização 2026

Tipologia
Preço 

Cobrado

Preço 

Mercado

Diferencial 

Preço
Receita CustoMédia 



DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB

1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4 5 6 7

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 8 9 10 11 12 13 14

11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 15 16 17 18 19 20 21

18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 22 23 24 25 26 27 28

25 26 27 28 29 30 31 29 30 31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB

1 2 3 4 1 2 1 2 3 4 5 6

5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13

12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20

19 20 21 22 23 24 25 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27

26 27 28 29 30 24 25 26 27 28 29 30 28 29 30

31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB

1 2 3 4 1 1 2 3 4 5

5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12

12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19

19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26

26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30

30 31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB DOM SEG TER QUA QUI SEX SAB

1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4 5

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 6 7 8 9 10 11 12

11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 13 14 15 16 17 18 19

18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 20 21 22 23 24 25 26

25 26 27 28 29 30 31 29 30 27 28 29 30 31

Comunicação do endividamento para efeitos de comunicação à DGAL (referência ao trimestre anterior) - se aplicável

Comunicação do endividamento para apuramento da dívida total e de comunicação à DGAL com referência a 31 de dezembro do ano anterior

Comunicação das participações detidas em entidades societárias e não societárias com referência a 31 de dezembro do ano anterior (Decreto-Lei n.º 491/99, de 17 de novembro)

Comunicação das participações e das concessões com referência a 31 de dezembro do ano anterior (Instruções n.º 1/00 do Tribunal de Contas)

Apresentação dos documentos constantes na Norma de Controlo Interno (n.º 3 do art.º 149º) e o relatório orçamental de execução trimestral (ambos com referência ao trimestre anterior)

>O reporte de 14/nov pode ficar circunscrito ao relatório orçamental de execução trimestral, caso os restantes elementos sejam incorporados no Plano de Atividades
Apresentação dos documentos constantes na Norma de Controlo Interno (n.º 2 do art.º 149º)

Envio do mapa de monitorização do Contrato Programa (referência ao semestre anterior) e do n.º de horas de utilização dos equipamentos a pedido do Município (quando aplicável)

Envio do Relatório e Contas e Demonstrações Financeiras Aprovadas

Envio da informação constante no Manual de Consolidação de Contas

Envio da documentação relativa ao Contrato Programa

*A calendarização deve ser cumprida sem prejuízo de outros reportes que as Entidades Participadas estão abrangidas.

>O reporte de 03/mar pode ser suprimido caso esta informação seja incorporada no Relatório e Contas

março

setembro

dezembro

Reporte de informação ao Município em 2026 - Entidades Participadas

novembro

junho

outubro

abril maio

julho agosto

janeiro fevereiro

Mod. 1082/SQ 0



 

ANEXO VII 

INDICADORES DE EFICÁCIA 

 

EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 

a) Relativamente ao equipamento e infraestrutura constante do ANEXO I 

UTENCIA 

Muito eficaz: > 13.500 dormidas ano 

Eficaz: > 12.600 e < = 13.500 dormidas ano 

Pouco eficaz: <= 12.600 dormidas ano 

RECLAMAÇÕES 

Muito eficaz:  0 reclamações justificadas/ano 

Eficaz: até 3 reclamações justificadas/ ano 

Pouco eficaz: + que 3 reclamações 

justificadas/ ano 

b) Relativamente ao equipamento e infraestrutura constante do ANEXO II 

UTENCIA RESIDENTES 

Muito eficaz: >= 19.500 bilhetes ano 

Eficaz: > 13.000 e < 19.500 bilhetes ano 

Pouco eficaz: <= 13.000 bilhetes ano 

FALHAS NA ABERTURA E 

ENCERRAMENTO 

Muito eficaz: 0 dias encerrado/ano, exceto 

com motivadas por causas de força maior (n.º 

4, clausula 12.ª do Contrato Programa) 

Eficaz: até 8 dias encerrado/ano exceto com 

motivadas por causas de força maior (n.º 4, 

clausula 12.ª do Contrato Programa) 

Pouco eficaz: + que 8 dias encerrado/ano 

exceto com motivadas por causas de força 

maior (n.º 4, clausula 12.ª do Contrato 

Programa) 

 



INDICADORES DE EFICIÊNCIA 

EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS 

a) Relativamente ao equipamento e infraestrutura constante do ANEXO I 

OCUPAÇÃO 

Muito eficiente – ocupação anual superior a 

10% relativamente à média dos dois anos 

anteriores 

Eficiente - ocupação anual superior até 5% 

relativamente à média dos dois anos 

anteriores 

Pouco eficiente – ocupação anual igual ou 

inferior relativamente à média dos dois anos 

anteriores 

 

GASTOS 

 

Muito eficiente – diminuição em 1,5% do 

consumo de água face ao ano anterior 

Eficiente – diminuição entre 0,5% e 1% do 

consumo de água face ao ano anterior 

Pouco eficiente – diminuição inferior a 0,5% 

do consumo de água face ao ano anterior 

b) Relativamente ao equipamento e infraestrutura constante do ANEXO II 

RECEITAS 

Muito eficiente – aumento anual das receitas 

superior a 10% em relação ao valor médio 

dos dois anteriores 

Eficiente – aumento anual das receitas entre 

5% e 10% em relação ao valor médio dos 

dois anos anteriores 

Pouco eficiente – aumento anual das receitas 

inferior a 5% em relação ao valor médio dos 

dois anos anteriores 



















Nº

1

PROPOSTA CABIMENTADA EM  03/12/2025

09

Económica

05010102 - OUTRAS

(ASSISTENTE TECNICO)

CARINA RIBEIRO

Orgânica

MUNICIPIO DE GUIMARAES

SERVIÇO 

902

LOGIN

paulom

         236.583,86 €                         332,48 € 

TIPO DE DESPESA

DATA

03-12-2025

CABIMENTO

PROPOSTA DE CABIMENTO

NÚMERO

AUTORIZAÇÃO

Departamento Financeiro
03-12-2025 7007

1 TR29 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS - IIS                           -   € 
Linha

ORC

505948605

LARGO CONEGO JOSE MARIA GOMES

CONTRATO PROGRAMA COM A TURIPENHA PARA 2026 - Á PROXIMA REUNIÃO

DE CAMARA

IVA SALDO DA RÚBRICA
Ano Anos Seg.

ANO

2025

TIPOS DE IVA

EXTENSO
ZERO EUROS

Descrição

SERVIÇO REQUISITANTE

(2019,A,15) - TURIPENHA - CONTRATO PROGRAMA

ORÇAMENTAL PLANO

( DIVISÃO DE TURISMO )

CLASSIFICAÇÃO CONTABILÍSTICA

VALOR A CABIMENTAR

Código

110274

Descrição

Portugal

e-mail: geral@cm-guimaraes.pt

internet: www.cm-guimaraes.pt

IIS - IVA ISENTO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Contribuinte n.º 505 948 605

4804-534 Guimarães

tel.: + 351 253 421 272

fax: + 351 253 415 868

LANÇAMENTODIÁRIOLg. Cónego José Maria Gomes

03-12-2025

DESCRIÇÃO DA DESPESA

Pág. 1 / 1

2025,7007



Outras Fontes

X

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Identificação do Declarante :

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

MAPA I 

 INFORMAÇÃO DE CABIMENTO

Financiamento da EU

(1) Data do registo do cabimento relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Cabimentos registados 213.667,52 €

214.000,00 €

8=(6-7)

7

Outras

Transferências no âmbito 

das Adm. Públicas

332,48 €
Cabimento relativo à despesa em análise

Saldo Residual 332,48 €

DESCRITIVO VALORES (€)

Dotação disponível

Dotação inicial

Reforços e créditos especiais / anulações

Cativos / descativos

214.000,00 €Dotação corrigida

05010102 PÚBLICAS

OUTRAS

2019 / A / 15

6=3-(4+5)

1

2

3=1+2

4

5

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

09 DEPARTAMENTO CULTURA, ECONOMIA E INOVAÇÃO

3.4.2. 25 TURISMO

TURIPENHA - CONTRATO PROGRAMA

Fontes de Financiamento

Contração de empréstimos

Número sequencial de cabimento : 2025 / 7007 Data do registo (1) : 03-12-2025

Receitas gerais

Receitas próprias

ENTIDADE : MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

___________________________________________________________________________________

214.000,00 € 100,00%

2025,7007,1



Outras Fontes

X

Classe 0 ORÇAMENTO DO ANO 2025

DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE COM OS MAPAS DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTAL

Identificação do Declarante :

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

MAPA II 

 INFORMAÇÃO DE COMPROMISSO

Financiamento da EU

(1) Data do registo do compromisso relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Compromissos registados 213.667,52 €

214.000,00 €

8=(6-7)

7

Outras

Transferências no âmbito 

das Adm. Públicas

332,48 €
Compromisso relativo à despesa em análise

Saldo Residual 332,48 €

DESCRITIVO VALORES (€)

Dotação disponível

Dotação inicial

Reforços e créditos especiais / anulações

Cativos / descativos

214.000,00 €Dotação corrigida

05010102 PÚBLICAS

OUTRAS

2019 / A / 15

6=3-(4+5)

1

2

3=1+2

4

5

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

09 DEPARTAMENTO CULTURA, ECONOMIA E INOVAÇÃO

3.4.2. 25 TURISMO

TURIPENHA - CONTRATO PROGRAMA

Fontes de Financiamento

Contração de empréstimos

Número sequencial de compromisso : 2025 / 6987 Data do registo (1) : 03-12-2025

Receitas gerais

Receitas próprias

ENTIDADE : MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

___________________________________________________________________________________

214.000,00 € 100,00%

2025,7760,1



DECLARO QUE A INFORMAÇÃO PRESTADA COINCIDE O INSTRUMENTO DE

REPARTIÇÃO DE ENCARGOS INDICADO.

Identificação do Declarante :

- Documento n.º 2025/7760, Compromisso n.º 2025/6987 CONTRATO PROGRAMA COM A TURIPENHA PARA 2026 - Á PROXIMA REUNIÃO DE CAMARA

Outras Observações

Instrumento de Repartição de Encargos (1) : 2019/A/15

(1) Identificar, consoante o caso, o programa plurianual legalmente aprovado (ex., o PPI), a deliberação do órgão deliberativo, a deliberação 

do accionista, a portaria de extensão de encargos ou outro instrumento legal.

Data do registo do compromisso relativo à despesa em análise no sistema informático de apoio à execução orçamental

Data 11028403-12-2025 N.º lançamento no diário do orçamento

----

S/ ESPECIFICAÇÃO

S/ ESPECIFICAÇÃO

S/ ESPECIFICAÇÃO

S/ ESPECIFICAÇÃO

----

----

----

2026 236.583,86 € 3.4.2. - TURIPENHA - CONTRATO PROGRAMA(OUTRAS)

Classificação Orgânica

Classificação Funcional

Classificação Económica

N.º Rubrica do Plano

09

3.4.2.

2019 / 15 / A

OUTRAS

25

TURIPENHA - CONTRATO PROGRAMA

Data do registo (1) : 03-12-2025

TURISMO

Despesa 

para Anos 

Futuros

Montante Previsível 

da Despesa (€)
Código / Designação do Projeto

RESOLUÇÃO N.º 3/2022 (8 DE ABRIL DE 2022)

PÚBLICAS

MUNICIPIO DE GUIMARAES (subsetor da Administração Local) NIF 505948605

Foi atribuído o Fundo Disponivel n.º 10191 do diário dos fundos disponíveis.

DEPARTAMENTO CULTURA, ECONOMIA E INOVAÇÃO

MAPA III 

 ENCARGOS ORÇAMENTAIS DIFERIDOS

Data de Emissão

03-12-2025

Login de Emissão

carina

ENTIDADE :

Observações do Documento :

05010102

Número sequencial de compromisso : 2025 / 6987

(assinatura)

Nome (Marisa Manuela Freitas Neto)

___________________________________________________________________________________

Cargo / função A Chefe da Divisão de Contabilidade e Tesouraria,

Data ______ / ______ / ______

2025,7760,1



DA
TA
#

CO
MP
#

e-mail: geral@cm-guimaraes.pt

4804-534 Guimarães

Portugal

Departamento Financeiro

Lg. Cónego José Maria Gomes

22-12-2025

Autorização DESTINATÁRIO

4810-025, Guimarães

medidata

LOGIN

768

CLASSE

internet: www.cm-guimaraes.pt

DATA

Contribuinte n.º 505 948 605

tel.: + 351 253 421 272

fax: + 351 253 415 868

236.583,86 €

PLANO

Ano

IMPORTÂNCIAS

Dotação 
Disponível

A Comprometer
Saldo Após 

CompromissoTipo Número

TOTAL LÍQUIDO

TOTAL DE DESCONTOS
TOTAL ILÍQUIDO

IVAIncidênciaDesc.

0,00 €

DESCRIÇÃO DA DESPESA

236.583,86 € 0,00 € 0,00 €

CONTRAÇÃO DE 
DÍVIDA (N.C.D.)

DESIGNAÇÃO DO CONTRATO

CONTRATO PROGRAMA COM A TURIPENHA PARA 2026

NÚMERO DO 
CONTRATO

16417

IIS - IVA ISENTO

TSAO

IMPORTÂNCIAS

IDENTIFICAÇÃO COMPROMISSO

2025 / 6987

Turipenha-Cooperativa Turismo Interesse Publico,C.R.L.

Estacao Inf.Teleferico-Rua Aristides Sousa Mendes, 37

Compromisso para a contração de dívida: 16417,2026 (CONTRATO PROGRAMA COM A TURIPENHA PARA 2026) - REUNIÃO DE CAMARA DE 9/12/2025 E 
ASSEMBLEIA DE 22/12/2025

IDENTIFICAÇÃO DA DESPESA

%

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
TAXA IVA

Código Designação BaseDesignação

AUTORIZAÇÃO LOGIN
22-12-2025 carina

LOCAL DE ENTREGA

carina

TERCEIRO

505948605

LARGO CONEGO JOSE MARIA GOMES

REQUISIÇÃO EXTERNA DE DESPESA

131

ANONÚMERO

08-01-20260902

SERVIÇO 

16,14 €236.600,00 €

MUNICIPIO DE GUIMARAES

2026

CONTRIBUINTE

502301007

0,00 €

SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS - COOPERATIVAS

236.583,86 €

DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E 
TRÊS EUROS E OITENTA E SEIS CÊNTIMOS

Documento n.º 2026 / 131, Compromisso n.º 2025 / 6987, efetuado com base no(s) 

cabimento(s): 2026/131

OBSERVAÇÕES

CLASSIFICAÇÃO CONTABILÍSTICA

TR29 236.583,86 €

TOTAL DE IVA

TOTAIS

Ano Linha
1

Tipo
TR29

Orgânica
092026 131

Número

(ASSISTENTE TECNICO)

Serviço Emissor

CARINA RIBEIRO

236.583,86 €15A201905010102

16417

GESTOR DO CONTRATO

Económica

PROPOSTA DE 
CABIMENTO

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

EXTENSO

Pág. 1 / 1

2026,131
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